
REGULAMENTO 

 

O Concurso de Fotografia do Agrupamento de Escolas de Santa Marta de 

Penaguião pretende associar as vertentes da imagem aos valores de cidadania. 

Fotografia e ambiente é o casamento ideal para estimular o sentido de 

observação, apreciar o património natural, sensibilizar para a importância da 

floresta como um local privilegiado da biodiversidade, geradora de riqueza e um 

habitat a preservar.  

Art. 1º 
(Participantes) 

1.O concurso é aberto à comunidade escolar e local. 

1.1 Podem concorrer em quatro categorias: 

 1ª Categoria – pré-escolar e 1º ciclo 

 2ª Categoria – 2º ciclo 

 3ª Categoria – 3º ciclo 

 4ª Categoria – elementos da comunidade  

2. Aos membros do júri é vedada a participação bem como aos seus familiares directos. 

Art. 2º 
(Tema) 

2.1. O tema do concurso é a árvore e a floresta. 

Art. 3º 
(Trabalhos)  

3.1 Os trabalhos poderão ser a cores e/ou a preto e branco. 

 3.2 Cada participante pode apresentar a concurso até 2 trabalhos em cada  

modalidade (P/B e cores). 

 3.3 Só serão aceites trabalhos que não tenham sido premiados noutros concursos. 

 3.4 Os trabalhos deverão ser apresentados com formato mínimo de 15 x 20 e o máximo de30 x 40. 

 3.5 Os trabalhos deverão ser entregues em sobrescrito fechado, figurando no exterior apenas o 

pseudónimo do concorrente. No verso de cada trabalho deverá constar em letra legível o título 

do trabalho, o pseudónimo e a indicação do local de recolha da imagem. 

3.6 Juntamente com os trabalhos deverá ser entregue um sobrescrito fechado contendo o nome, 

idade, profissão, morada, e-mail (caso possua) e número de telefone do concorrente e no 

exterior a indicação do pseudónimo. 

Art. 4º 
(Prazo de entrega) 

4.1 Os trabalhos poderão ser entregues em mão ou por correio, em carta registada, de 1 de 

Fevereiro a 1 de Março de 2010 para o seguinte endereço: 

Escola E. B. 2,3 de Santa Marta de Penaguião 

 5030 – 462 Santa Marta de Penaguião 



 

 

Art. 5º 
(Júri) 

5.1 O júri será constituído por 5 elementos: 

 Um fotógrafo profissional convidado. 

 Representante da Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião. 

 Um representante do Departamento de Expressões da Escola E.B. 2,3 de Santa Marta de 

Penaguião. 

 Um elemento da Direcção do Agrupamento de Escolas de Santa Marta de Penaguião 

 Um elemento da organização do concurso. 

5.2 O Presidente do júri terá voto de qualidade e será designado entre os 5 elementos que o 

compõem. 

5.3 A decisão do júri é final e irrevogável não cabendo recurso. 

Art. 6º 
(Prémios) 

6.1 Serão atribuídos prémios aos três primeiros classificados de cada categoria. 

1ª Categoria – 1º ciclo 

1º Prémio – máquina fotográfica Ingo Hello Hitty Resolução 5 Megapixels 

2º Prémio – livros 

3º Prémio - livros 

2ª Categoria – 2º ciclo 

1º Prémio – máquina fotográfica Canon Powershot A590 IS resolução 8 Megapixels 

2º Prémio – livros 

3º Prémio - livros 

3ª Categoria – 3º ciclo 

1º Prémio – máquina fotográfica Sony DSCW230B preta resolução 12,1 Megapixels 

2º Prémio – livros 

3º Prémio - livros 

4ª Categoria – elementos da comunidade  

1º Prémio – 250 euros 

2º Prémio – 150 euros 

3º Prémio – 100 euros 

 

6.2 Os prémios serão entregues em cerimónia a realizar no dia 22 de Março, durante as actividades 

de comemoração do dia da Floresta, em calendário a divulgar posteriormente. 

6.3 O júri poderá não atribuir qualquer prémio caso decida que os trabalhos apresentados não 

reúnem condições de qualidade que o justifiquem. 

 



 

Art. 7º 

(Disposições finais) 

7.1 A organização reserva-se o direito de expor, publicar ou reproduzir quaisquer dos trabalhos 

premiados, salvaguardando sempre a indicação do autor. 

7.2 Os trabalhos a concurso não serão devolvidos. 

7.3 A apresentação dos trabalhos a concurso pressupõe a plena aceitação do presente 

regulamento. 

Art. Oitavo 
(Diversos) 

8.1Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos pelo júri. 


